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Regulamentação do ECD Madeira: cá como lá! 

 

 

O Sindicato dos Professores da Madeira (SPM) constata que, em matérias 

educativas estruturantes como Estatutos de Carreira Docente e sua regulamentação, 

a Secretaria Regional de Educação e Cultura (SREC) comporta-se como “irmã 

gémea” do Ministério da Educação (ME). Vejamos alguns exemplos: 

1.º - O Ministério da Educação não aceitou integrar no Estatuto de Carreira 

Docente que impôs aos professores e educadores mecanismos de recuperação do 

tempo de serviço congelado, comportamento seguido pela SREC quando apresentou 

a sua proposta de ECD Madeira à Assembleia Legislativa da Madeira com a 

agravante do titular desta pasta nem se ter dignado estar presente na 6.ª Comissão 

Especializada de Educação, Desporto e Cultura, no âmbito da audição aos parceiros 

sociais sobre uma iniciativa parlamentar que pretendia consagrar essa contagem e 

que, lamentavelmente, a maioria parlamentar rejeitou; 

 

2.º - O Ministério da Educação, no final do ano lectivo transacto, em véspera 

de férias, convocou os sindicatos para dar início à negociação colectiva das 

principais matérias objecto de regulamentação do seu ECD, sem um calendário 

negocial previamente acordado, prepotência esta contestada e combatida pelas 

organizações sindicais a ponto da equipa ministerial ter cedido e acordado em 

estabelecer datas e assuntos para reuniões. Na RAM, a Secretaria Regional de 

Educação e Cultura, através da Direcção Regional de Administração Educativa, 

solicitou a presença de representante do SPM para uma reunião de negociação 

colectiva de propostas de diplomas reguladores, no auditório da Direcção Regional 
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de Qualificação Profissional, no dia 14 de Julho, véspera de férias de grande parte 

dos docentes, também sem ter acordado um calendário negocial, o que levou a 

Direcção desta organização sindical a pedir, através de ofício, uma reunião urgente 

para acordar no agendamento de reuniões, mas, infelizmente, passadas quase duas 

semanas, ainda não houve resposta.  

 

3.º - O Ministério da Educação, depois da pressão das organizações sindicais, 

nomeadamente da FENPROF, acabou por cumprir os procedimentos previstos na 

Lei n.º 23/98, de 26 de Maio, também conhecida por Lei da Negociação Colectiva, 

promovendo simulacros de negociações. Na Madeira, a SREC não negoceia, apenas 

promove auscultações dos parceiros sociais, em grande grupo, ou seja, ouve a todos 

em simultâneo como se existisse uma Plataforma Sindical Regional na Madeira, na 

área da Educação e – mais grave – faz publicar diplomas em que regista, falsamente, 

na introdução, que «Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 

23/98, de 26 de Maio» como, por exemplo, aconteceu no ECD Madeira (Decreto 

Legislativo Regional n.º 6/2008, de 25 de Fevereiro). 

 

Os exemplos apresentados ilustram as razões que os professores e educadores 

que exercem funções na RAM têm para estar preocupados e revoltados com a 

actuação da SREC. Todos já perceberam quanto foram enganados em todo o 

processo de elaboração e aprovação do ECD Madeira e, por isso, não vão deixar que 

o filme se repita agora na sua Regulamentação. Nesse sentido, o SPM como 

principal organização representativa da classe docente madeirense exige do Governo 

Regional o rigoroso cumprimento da lei da negociação colectiva, nomeadamente a 

elaboração de um calendário negocial que permita aos professores e educadores que 

exercem funções na RAM o acompanhamento de todo o processo. Isto significa que 

o SPM não aceita negociar em período de férias, até porque, se assim fosse, não 
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seria cumprida a promessa do sr. Secretário de «não fazer mudanças contra os 

professores, mas com eles».  

Lembramos que esta organização já havia alertado no Encerramento do seu 9.º 

Congresso para os perigos decorrentes de uma regulamentação em tempo de férias e, 

por isso, apela a todos os docentes para que não permitam que se decida nas suas 

costas matérias tão estruturantes para a sua carreira profissional.  

Se há outros sindicatos de professores na RAM, seria também oportuno que 

tornassem pública a sua posição sobre o processo de regulamentação do ECD 

Madeira em curso. 

P.S.: A propósito do grave acto de violência de que foi vítima um professor da 

Escola Básica do Primeiro Ciclo com Pré-escolar, situada na estrada Visconde 

Cacongo, no passado dia 18, o SPM condena veementemente o uso da força contra 

docentes como forma de ultrapassar divergências no meio escolar e solidariza-se 

com o colega agredido, a quem disponibiliza todo o apoio. Infelizmente esta não é 

uma situação inédita nas escolas da Região e tende a atingir contornos mais graves, 

se continuarmos a assistir à desautorização e desconsideração públicas dos docentes 

por parte de governantes, a par de alguma inércia na prevenção destas situações. 

 

A Coordenadora do SPM 

 

_______________________________ 

(Marília Azevedo) 


